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LEI Nº 2.616/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026.
  

Campina Verde, 09 de abril de 2026.

ALAN BORGES DE OLIVEIRA

     Prefeito Municipal

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS 
QUE ESTÁ LEI FOI PUBLICADA POR 
MIM, JOÃO PAULO GOUVEIA 
FRANCO LEITE DE FREITAS, EM 
09/04/2026.

"DÁ DENOMINAÇÃO À QUADRA 

POLIESPORTIVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG aprova, e eu, 

PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada a quadra 

poliesportiva localizada na Avenida das Acácias, entre as Ruas dos 

Buritis e Avenida das Aroeiras, no Bairro Jardim Nova Campina 

Verde, neste Município de Campina Verde/MG.

Art.  2° - A denominação de que trata esta Lei deverá constar na 

fachada do prédio, em documentos oficiais e em todas as 

referências à referida quadra poliesportiva.

Art.  3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


